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PROJETO DE LEI Nº 061, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação 

advindos do Governo Federal.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação advindos do Governo Federal nos 

seguintes termos:   

 
FICHA SECRETARIA VALOR 

433 Assistência Social R$ 25.000,00 

432 Assistência Social R$ 100.000,00 

407 Assistência Social R$ 70.000,00 

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 02 de setembro de 2022. 

 
 

 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 
 


